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LEI MUNICIPAL Nº. 2159/2015.
“Altera § 1º do artigo 23 da Lei 1921-2012 (Plano de Carreira do Poder Legislativo).”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art.1º - Altera § 1º do artigo 23 da Lei 1921-2012, passando a ter a seguinte redação: 

(NR)“§º - A promoção por escolaridade precisará necessariamente estar relacionado com a natureza e as atribuições do cargo.”  
Art.2º - Alteração da presente Lei não retroagirá os seus efeitos, resguardando os direitos do servidores que nela já se enquadraram. 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 20 DE AGOSTO DE 2015. 
                       

 MILTON TERRA BUENO

                                

       Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se.

ROBERTO CESAR PIRES CAMARGO
         Secretário de Administração










